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PORTARIA Nº 204/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. André Rodrigues Nacagami, Juiz Eleitoral da 058ª ZE de Uruana-GO, no período 
compreendido entre 14 e 15.04.2014, conforme informações prestadas pelo Chefe de Cartório da aludida Zona Eleitoral; 

Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. CRISTIAN ASSIS, Juiz de Direito e Eleitoral da 100ª ZE de Carmo do Rio Verde-GO, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 058ª ZE, com sede no município de Uruana-GO, no período de 14 a 15.04.2014, em razão de 
afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 10 de abril de 2014. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 215/2014/PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos 
XXII e XXXIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE: 

Art. 1° RETIFICAR o art. 2º da Portaria n° 178/2014 para que onde se lê: “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias 
de trânsito, com efeitos a contar de 10/04/2013, com fulcro no art. 18 da Lei n.º 8.112/90 e na Portaria TRE/GO nº 04/2014”. 

leia-se:  “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias de trânsito, com efeitos a contar de 10/04/2014, com fulcro no art.
18 da Lei n.º 8.112/90 e na Portaria TRE/GO nº 04/2014”. 

Goiânia, 15 (quinze) de abril de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 212/2014/PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XLI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE: 

Art. 1º DISPENSAR, a contar de 11/04/2014, o(a) servidor(a) efetivo, ANGELITA SOARES GONZAGA VIEIRA, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 013ª Zona Eleitoral, 
com sede no Município de Inhumas/GO. 

Art. 2º DESIGNAR, a contar de 11/04/2014, o(a) servidor(a) efetivo, ROGÉRIO MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Analista 
Judiciário, Área Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 013ª Zona Eleitoral, com 
sede no Município de Inhumas/GO. 

Goiânia, 11 (onze) de abril de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 211/2014/PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XLI, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE: 
Art. 1º DISPENSAR, a contar de 22/04/2014, o(a) servidor(a) efetivo, ISABELA MAREGA FRIGÉRIO FIGUEIREDO, Analista 
Judiciário, Área Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 005ª Zona Eleitoral, com 
sede no Município de Buriti Alegre/GO. 

Art. 2º DESIGNAR, a contar de 22/04/2014, o(a) servidor(a) efetivo, RENATO SANTOS DELFORGE, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 005ª Zona Eleitoral, com sede no 
Município de Buriti Alegre/GO. 

Goiânia, 11 (onze) de abril de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 215/2014/PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos atribuições conferidas pelo artigo 
XXII e XXXIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE: 

Art. 1° RETIFICAR o art. 2º da Portaria n° 178/2014 para que onde se lê: “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias Art. 1° RETIFICAR o art. 2º da Portaria n° 178/2014 para que onde se lê: “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias 
de trânsito, com efeitos a contar de 10/04/2013, com fulcro no art. 18 da Lei n.º 8.112/90 e na Portaria TRE/GO nº 04/2014”. 

leia-se:  “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias de trânsito, com efeitos a contar de 10/04/2014, com fulcro no art.leia-se:  “Art. 2º CONCEDER ao(à) servidor(a), 10(dez) dias de 
18 da Lei n.º 8.112/90 e na Portaria TRE/GO nº 04/2014”. 

Goiânia, 15 (quinze) de abril de 2014. 

Desembargador JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


